
 
 

LEI Nº 14.348, DE 25 DE MAIO DE 2022 

ESTABELECE MELHORES CONDIÇÕES DE SUSTENTABILIDADE AO PROGRAMA 

NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(PRONAMPE), COMO POLÍTICA OFICIAL DE CRÉDITO PERMANENTE NO 

TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO AOS BENEFICIÁRIOS DESSE 

PROGRAMA. 

 

 

  Foi publicada na edição do Diário Oficial da União em 26/05/2022, a Lei nº 14.348, 

de 25 de maio de 2022, a qual, entre outras providências, altera as Leis nºs 13.999, de 18 

de maio de 2020, e 14.161, de 02 de junho de 2021, visando estabelecer melhores 

condições de sustentabilidade ao Programa Nacional de Apoio às Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), como política oficial de crédito permanente no 

tratamento diferenciado e favorecido aos beneficiários desse programa. A norma estende 

até o fim de 2024 a destinação de recursos direcionados a empréstimos do Pronampe 

(Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte). 

 

  Vale lembrar que a proposta foi aprovada no fim de abril do corrente ano no 

Congresso e assinada por Bolsonaro em cerimônia no Palácio do Planalto nesta quarta. 

 

  "A proposição busca estabelecer melhores condições de sustentabilidade ao 

Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe) 

como política oficial de crédito permanente no tratamento diferenciado e favorecido aos 

beneficiários desse programa e aprimorar o Programa de Estímulo ao Crédito (PEC)", disse, 

em nota, o Planalto. 

 

  De acordo com o governo, o presidente vetou parte do projeto que dispensava a 

apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) para os empréstimos. A justificativa é 



 
 

de inconstitucionalidade, já que a Carta Magna impede empréstimos com incentivos 

públicos a devedores da Previdência. 

 

  "A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios", determina a Constituição. 

 

  Com essa nova etapa do Pronampe, o governo espera mobilizar R$ 50 bilhões com 

novas operações a serem contratadas até 31 de dezembro de 2024, número já comentado 

nos últimos meses pelo Executivo. 

 

  A lei cria regras para permitir o uso do Pronampe, de forma permanente, como 

política oficial de crédito. 

  

  A proposta autoriza a União a aumentar, até 31 de dezembro de 2021, sua 

participação no FGO (Fundo Garantidor de Operações) a partir de verbas orçamentárias 

estabelecidas pela LOA (Lei Orçamentária Anual), por doações privadas, recursos 

decorrentes de operações de crédito externo realizadas com organismos internacionais e 

emendas parlamentares de comissão e de relator. 

 

  Se o aumento da participação no FGO ocorrer via crédito extraordinário para 

enfrentamento de efeitos econômicos e sociais de calamidade pública, os recursos deverão 

ser segregados, para que se assegure que sejam usados exclusivamente para esse fim. 

 

  A concessão de crédito garantida com esses recursos deve ocorrer até 31 de 

dezembro de 2021 e pode ser ampliada por até 12 meses. Os valores não usados para 

garantia de operações contratadas nesse prazo e valores recuperados, mesmo em caso de 

inadimplência, deverão ser devolvidos à União e serão utilizados para pagamento da dívida 

pública. 

 



 
 

  O projeto muda a lei que cria o Pronampe para estabelecer que o programa é 

destinado a micro e pequenas empresas, tomando como base a receita bruta auferida no 

exercício imediatamente anterior ao da contratação do crédito. 

 

  O crédito concedido no programa será de até 30% da receita bruta anual calculada 

com base no exercício anterior ao da contratação. Para empresas com menos de um ano 

de funcionamento, o limite do empréstimo será de até 50% do capital social ou de até 30% 

de 12 vezes a média da sua receita bruta mensal apurada desde o início de suas atividades, 

o que for mais vantajoso. 

 

 

➢ Confira: 

 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 26/05/2022 | Edição: 99 | Seção: 1 | Página: 2 

Órgão: Atos do Poder Legislativo 

LEI Nº 14.348, DE 25 DE MAIO DE 2022 

Altera as Leis nºs 13.999, de 18 de maio de 2020, e 
14.161, de 2 de junho de 2021, para estabelecer 
melhores condições de sustentabilidade ao 
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Pronampe) como 
política oficial de crédito permanente no tratamento 
diferenciado e favorecido aos beneficiários desse 
programa, e a Lei nº 14.257, de 1º de dezembro de 
2021, para aprimorar o Programa de Estímulo ao 
Crédito (PEC); revoga dispositivo da Lei nº 14.042, 
de 19 de agosto de 2020; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 



 
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei estabelece melhores condições de sustentabilidade ao Programa Nacional 
de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe) como política oficial de crédito 
permanente no tratamento diferenciado e favorecido aos beneficiários desse programa e aprimora o 
Programa de Estímulo ao Crédito (PEC). 

Art. 2ºA Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2º ......................................................................................................... 

................................................................................................................................. 

§ 4º-A. O disposto no § 3º relativamente à obrigação de preservação de níveis e quantitativos 
de empregos para fins de aplicação do disposto no § 4º deste artigo não será exigível para as operações 
contratadas até 31 de dezembro de 2021. 

......................................................................................................................." (NR) 

"Art. 6º ........................................................................................................ 

................................................................................................................................ 

§ 2º O valor não utilizado para garantia das operações contratadas nos períodos a que se 
refere ocaputdo art. 3º desta Lei, assim como os valores recuperados, inclusive no caso de 
inadimplência, deverão ser devolvidos à União, a partir de 2025, nos termos em que dispuser o Poder 
Executivo, e serão integralmente utilizados para pagamento da dívida pública de responsabilidade do 
Tesouro Nacional. 

......................................................................................................................." (NR) 

Art. 3ºO art. 2º da Lei nº 14.161, de 2 de junho de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 2º Fica a União autorizada a aumentar sua participação no Fundo Garantidor de 
Operações (FGO), adicionalmente aos recursos previstos no art. 6º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 
2020, a partir de: 

.................................................................................................................................. 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º Os valores não utilizados para garantia das operações, assim como os valores 
recuperados, inclusive no caso de inadimplência, de que trata ocaputdeste artigo, serão utilizados para 
cobertura de novas operações contratadas no âmbito do Pronampe. 

§ 4º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, os valores não utilizados para garantia das 
operações, assim como os valores recuperados, inclusive no caso de inadimplência, serão devolvidos 
à União, a partir de 2025, nos termos em que dispuser o Poder Executivo, e serão integralmente 
utilizados para pagamento da dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional." (NR) 

Art. 4º A Lei nº 14.257, de 1º de dezembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 



 
 

"Art. 1º Fica instituído o Programa de Estímulo ao Crédito (PEC), destinado à realização de 
operações de crédito pelas instituições financeiras e pelas demais instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, exceto as cooperativas de crédito e as administradoras de consórcio, com 
as seguintes pessoas físicas ou jurídicas, com receita bruta anual de até R$ 300.000.000,00 (trezentos 
milhões de reais): 

.................................................................................................................................. 

V - empresas de médio porte. 

§ 1º As operações de crédito de que trata ocaputdeste artigo deverão ser contratadas no 
período compreendido entre a data da entrada em vigor desta Lei e 31 de dezembro de 2022. 

§ 2º A receita bruta anual de que trata ocaputdeste artigo poderá ser aquela informada à 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia no ano-calendário 
imediatamente anterior ao da contratação ou aferida conforme critérios e políticas próprios das 
instituições financeiras, considerado o faturamento equivalente ao período de 12 (doze) meses. 

§ 3º Na hipótese de a pessoa jurídica ter sido constituída no ano imediatamente anterior ao 
da contratação, o limite do valor da receita bruta de que trata ocaputdeste artigo será proporcional aos 
meses em que esteve em atividade ou aferido conforme critérios e políticas próprios das instituições 
financeiras, considerado o faturamento equivalente ao período de 12 (doze) meses. 

................................................................................................................................. 

§ 7º Nas operações contratadas no âmbito do PEC, as instituições de que trata ocaputdeste 
artigo destinarão, no mínimo, 70% (setenta por cento) do valor total contratado a empresas com receita 
bruta anual de até R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." (NR) 

"Art. 2º ......................................................................................................... 

I - o saldo contábil bruto das operações de crédito concedidas no âmbito do PEC; e 

.................................................................................................................................. 

§ 2º As instituições de que trata ocaputdeste artigo não poderão apurar crédito presumido 
na forma prevista na Medida Provisória nº 992, de 16 de julho de 2020, em relação às operações 
contratadas entre 7 de julho de 2021 e 31 de dezembro de 2021 ao amparo da Medida Provisória nº 
1.057, de 6 de julho de 2021, ou desta Lei. 

.................................................................................................................................. 

§ 4º As instituições de que trata ocaputdeste artigo que tenham participado do Programa de 
Capital de Giro para Preservação de Empresas (CGPE) deduzirão o valor calculado na forma prevista 
no art. 3º da Medida Provisória nº 992, de 16 de julho de 2020, do valor estabelecido no inciso II 
docaputdeste artigo." (NR) 

Art. 5º Para fins de concessão de crédito a microempresas, a empresas de pequeno porte 
ou a microempeendedores individuais, definidos na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, no âmbito do Programa de Estímulo ao Crédito (PEC) de que trata a Lei nº 14.257, 



 
 

de 1º de dezembro de 2021, as instituições financeiras participantes ficam dispensadas de observar as 
seguintes disposições: 

I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965; 

III - as alíneas "b" e "c" docaputdo art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 

IV - (VETADO); 

V - (VETADO); 

VI - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995; 

VII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e 

VIII - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

Art. 6º Ficam revogados os seguintes dispositivos: 

I - § 2º do art. 2º da Lei nº 14.161, de 2 de junho de 2021; e 

II - parágrafo único do art. 28 da Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Marcelo Pacheco dos Guaranys 

Presidente da República Federativa do Brasil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 

Brasília, 27/05/2022 

___________________________________________________________________________________________________ 
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